DECRETO LEGISLATIVO Nº 058, DE 27/08/93

Cria a Assessoria de Comunicação Social e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - É criada, como órgão do gabinete, a Assessoria de Comunicação Social.




Art. 2º - Para atendimenrto da composição de Assessoria de que trata o art. 1º, fica criado, no âmbito do Gabinete, no quarto nível de estrutura, o cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação Social.




§ único – O pprovimento do cargo de Assessor de Comunicação Social sobre o que dispõe o “caput” do artigo será feito pela Mesa Diretora, na forma da lei.




Art. 3º - As atribuições do cargo de Assessor de Comunicação Social serão fixadas por Decreto Legislativo Administrativo.





Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.




Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 6º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de julho de 1993

Celso Bastos

Presidente

Silas Rodrigues

1º Secretário

